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MODELO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA





 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE



 SI CELEBRAM A PREFEITURA .....................................





 E O INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA - INA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................ - RS, através de sua Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer do Município de ..............., inscrito no CNPJ sob o nº ....................... com sede na Rua ..............................doravante denominado PREFEITURA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ............................, portador do RG nº ............................ SSP/SP, domiciliado em ..........................., no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade, e o INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.226.065/0002-80, com sede à Av. Borges de Medeiros nº 410 Sala 919 – Bairro Centro – Porto Alegre/RS, doravante denominado INA, neste ato representado por seu Presidente, Senhor CARLOS ERNANI RANHEIRI FILHO, portador do CPF nº 397.455.700/87, domiciliado na ccidade de Tapes (RS), no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da entidade, com o propósito de contribuírem para o desenvolvimento de crianças e jovens, por meio da interlocução e articulação das ações destas Entidades,

CONSIDERANDO:

a) que a PREFEITURA pretende realizar o desenvolvimento do PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, do Ministério do Esporte, em parceria com o Ministério da Educação, promovido pela SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE EDUCACIONAL, destinado a possibilitar o acesso à prática esportiva aos alunos matriculados no ensino fundamental e médio dos estabelecimentos públicos de educação, principalmente em áreas de vulnerabilidade social, para o atendimento de crianças e adolescentes no Município de ..............-RS, conforme propostas técnicas e plano de trabalho em anexo;

b) que a PREFEITURA dispõe de estrutura e recursos humanos adequados para cooperar no desenvolvimento das atividades descritas nos planos de trabalho, no município de ................. - RS;

c) que o INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA possui convênio com o Ministério do Esporte para o desenvolvimento do PROGRAMA SEGUNDO TEMPO de acordo com Plano de Trabalho;

d) que o INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA intermediará ações para desenvolvimento dos trabalhos no município de ..................., confirmando os alunos devidamente matriculados em escolas públicas das regiões que serão beneficiadas por este acordo, após indicação realizada pela própria municipalidade ;

RESOLVEM:

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade com as normas contidas na Constituição Federal e na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações e observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto formalizar a parceria entre a PREFEITURA e o INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA para viabilizar o desenvolvimento do Programa Segundo Tempo no Município de ................- RS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO

A cooperação entre os partícipes inclui:

RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA:

a) Todos os esforços e recursos necessários incluindo a cessão de espaços adequados para o atendimento e desenvolvimento do Programa Segundo Tempo de acordo com proposta técnica apresentada, conforme Anexo I, onde conste a relação dos próprios municipais e/ou estaduais e endereço dos mesmos;

b) Indicação das crianças e adolescentes das redes públicas (municipal e/ou estadual) de ensino do Município de ................ - RS, que serão beneficiadas com o Programa Segundo Tempo;

c) Fornecimento de recursos humanos adequados, como forma de Contrapartida, com toda a responsabilidade na gestão financeira dos recursos trabalhistas, em especial sobre os seguintes itens:

· 01 Coordenador Geral do Programa (MUNICIPAL)

OBS: Profissional com Formação de Nível Superior em: Educação Física, Esporte ou Pedagogia, com seu respectivo registro profissional e com comprovada capacidade de gestão de projetos;

· 01 Coordenador Pedagógico (que será encarregado do Planejamento Pedagógico do Projeto local)

OBS: Profissional com Formação de Nível Superior em Pedagogia, com seu respectivo registro profissional;

· 01 Coordenadores de Núcleo (1 Coordenador para cada Núcleo de 200 alunos)

OBS: Profissional com Formação de Nível Superior em: Educação Física, Esporte ou Pedagogia, com seu respectivo registro profissional;

· 01 Monitores Pedagógicos e/ou Estagiários (1 Monitor para cada Núcleo de 200 alunos)

OBS: Estudantes de Nível Superior em Pedagogia, com seu respectivo comprovante de matrícula.

· 01 Monitores e/ou Estagiários (1 Monitor para cada Núcleo de 200 alunos)

OBS: Estudantes de Nível Superior em Educação Física ou Esporte, com seu respectivo comprovante de matrícula.

d) Acompanhamento e fiscalização dos processos e atividades desenvolvidas através da Secretaria de Esportes Municipal;

e) Apresentar mensalmente comprovante de presença e/ou comparecimento com relação aos profissionais acima qualificados, fornecido pelo RH da Municipalidade;

f) Apresentar mensalmente comprovante de pagamento (holerite – em caso de funcionário municipal e/ou depósito bancário e recibo – em caso de contratado), com todos os custos e encargos trabalhistas de responsabilidade da Prefeitura Municipal de ...................;

g) Apresentar Declaração onde conste que, os respectivos profissionais irão trabalhar para a execução do Programa Segundo Tempo, e que, em co-responsabilidade com a Municipalidade, poderão ser acionados Civil e Criminalmente por seus atos.

h) Apresentar mensalmente comprovante de presença e/ou comparecimento dos alunos inscritos no Programa Segundo Tempo, fornecido pelo responsável de cada Núcleo composto por 200 crianças;

g) Apresentar Atestado Médico Individualizado de cada aluno inscrito no Programa Segundo Tempo, através de Centro de Saúde Municipal, dando autorização para o exercício de atividades físicas por crianças e adolescentes;

RESPONSABILIDADES DO INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA:

a) Consultorias, auditorias, intercâmbios e visitas técnicas.

b) Fornecimento de capacitação, material esportivo, pedagógico, suplementar, Reforço Alimentar, Gestão Contábil e Jurídica, Material de divulgação;

c) Encaminhamento de informações necessárias para vistoria e controle da entidade fiscalizadora pela execução do Programa Segundo Tempo;

d) Compete ao INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA, com exceção da administração dos espaços cedidos e utilizados nos núcleos municipais, a responsabilidade de acompanhamento da gestão técnico-administrativa do Projeto Segundo Tempo no município de ........................;

e) Compete ao INSTITUTO NACIONAL AMÉRICA toda a responsabilidade na gestão financeira dos recursos oriundos do Ministério do Esporte; e em especial:

* Colaborar com os procedimentos para agilizar treinamento de pessoal e corpo técnico;

* consultoria, auditoria, intercâmbios e visitas técnicas;

* Prestação de Contas do Projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Instrumento de Acordo de Cooperação Técnica será de 18 meses a contar da data de implantação do Programa Segundo Tempo, podendo ser prorrogado por prazo indeterminado se do interesse das partes.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Instrumento de Acordo de Cooperação Técnica, poderá ser alterado de comum acordo entre as partes, durante a sua vigência, através de aditivo contratual devidamente registrado.

CLÁUSULA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e as dúvidas porventura oriundas em decorrência de operacionalização deste Termo de Cooperação Técnica serão resolvidos, mediante acordo entre as partes.

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Instrumento de Acordo de Cooperação Técnica, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas, abaixo assinadas.

....................... (RS), ....... de ............... de 2.008.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE.......                  INSTITUTO NACIONALAMÉRICA

Testemunhas:

.........................................................                                   .......................................................

Nome:                                                                                  Nome:

CPF:                                                                                    CPF:
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